
Denomina “Rua Selma do Coco” a próxima rua a
ser construída no município do Recife.

Art. 1º Denominar-se-á “Rua Selma do Coco” a próxima rua a ser construída no
município do Recife.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 10 de janeiro de 2022.

___________________________________________________

LIANA CIRNE LINS

Vereadora (Partido dos Trabalhadores - PT)
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JUSTIFICATIVA

Apesar das mulheres serem a maior parte da população do Recife, com participação

efetiva no mercado de trabalho, nas comunidades, nas igrejas, na política, nas artes, etc,

ainda é pequeno o reconhecimento dessa participação em vários segmentos da sociedade.

O total de logradouros do Recife equivale a 11.761, sendo apenas 561 aqueles que levam

nomes de Mulher — desses, 428 nomes de Ruas e mais 133 logradouros entre Avenidas

(07), Beco (01), Parque (01), Praças (25), Refúgios (04), Subidas (05), Travessas (81) e Vilas

(08).

A Pesquisa "Nomes que fazem uma Cidade", fruto de um convênio entre a Prefeitura

do Recife, por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Segurança Cidadã (SDHSC), e a

Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República, em um primeiro

momento formou profissionais da rede de proteção à Mulher, com cursos e oficinas. Por

outro lado, a idéia da realização da Pesquisa faz parte da estratégia da SDHSC de executar as

diretrizes do Programa Nacional de Direitos Humanos PNDH-3, no tocante ao eixo III -

Universalizar Direitos em um Contexto de Desigualdade e de garantir o Direito à Memória e

à Verdade; nesse caso específico, dando visibilidade à Mulher na Cidade do Recife, de forma

a evidenciar as suas diversas contribuições para o desenvolvimento do Município e da

sociedade brasileira. E ao mesmo tempo, ressaltar esse fato como reflexo da invisibilidade

feminina, considerando inclusive que ainda se nega a muitas mulheres a possibilidade de,

com o seu nome, fazerem também a Cidade.

O Recife, que é dividido em seis Regiões Político-administrativas (RPAs), tem 18

microrregiões, sendo três em cada RPA; 94 bairros, distribuídos em cada uma das regiões;

com um total de 11.761 logradouros. Desses, mais de 900 têm nomes que remetem ao

feminino, como nomes de Santas ou Flores, mas apenas 561 (ruas, travessas, avenidas e

praças, etc) possuem nome de Mulher. Boa parte, porém, conta apenas com o primeiro

nome.

Segundo a Pesquisa realizada, o que motivou a atribuição do nome de Mulher dado

aos logradouros, em geral, foi a relação com os homens ou familiares que tinham algum
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destaque ou proeminência na sociedade. Poucas receberam uma homenagem por

contribuições próprias, por talentos ou iniciativas, o que denota uma profunda invisibilidade

da mulher no espaço público. Na maioria dos casos, seus nomes estão em logradouros das

periferias. Esse trabalho teve como referências o Cadastro de Logradouros da Prefeitura do

Recife e pesquisas feitas na internet, não esgotando todas as fontes disponíveis, nem em

meio digital, nem em papel.

Foram analisados os 11.761 logradouros cadastrados na Prefeitura do Recife, dentre

os quais se incluem avenidas, ruas e travessas, que correspondem à grande maioria deste

total; subidas e refúgios; praças; alças de viadutos, viadutos e pontes, parques, vilas —

correspondendo essa ordem às quantidades do maior ao menor número de logradouros.

Verifica-se que são 561 aqueles que têm nome de Mulher, seja apenas um nome,

nome com sobrenome ou a indicação de profissão. Comparado com o total de ruas e

logradouros com nomes de homem, aqueles referentes a Mulheres são pouco mais de 12%,

significando que o total de logradouros com nome de homem chega a mais de oito vezes o

total com nome de Mulher.

Segundo a pesquisa já citada, os logradouros com nome de Mulher representam

somente 4,8% do total de logradouros cadastrados.

De um total de 435 praças cadastradas, apenas 25 têm nomes de Mulher, enquanto

214 apresentam nomes de homens. Ademais, somente uma ponte, a Princesa Isabel, entre

as 81 existentes, leva o nome de Mulher.

Para o total de ruas (7.717) e avenidas (229), travessas e subidas (887), logradouros

com nomes diversos somam 4.973; com nomes de homem, 2.975; e com nomes de Mulher:

428 ruas, 7 avenidas, 83 travessas e 4 subidas.

As mulheres dão nome a apenas 5,4% das ruas e 3% das avenidas, mas seus nomes

estão em quase 10% das travessas e subidas, geralmente localizadas na periferia — o que

sugere algumas interpretações.

Entre os logradouros com nome de Mulher, a maior ocorrência são aqueles com

nomes de professoras, 28 ao todo, seguido do número de cantoras, 14. Há ainda um

quantitativo elevado de nomes de ruas que começam pela expressão "Dona"

Por esses motivos supracitados, o presente Projeto de Lei tem por objetivo prestar

homenagem devida à Selma do Coco, e faz parte de um conjunto de Projetos de Leis
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Ordinárias protocolado pela Vereadora Liana Cirne (PT) em homenagem às mulheres, como

forma de ampliar a adoção de nomes de mulheres na denominação dos logradouros

públicos na cidade do Recife.

Selma do Coco, nascida na zona da Mata de Pernambuco em 10 de dezembro de

1935, teve contato com a música tradicional pernambucana, em especial o coco de roda,

desde a infância, nas festas juninas que frequentava com seus pais.

Aos 10 anos, mudou-se com a família para Recife. Passou 15 anos no bairro da

Mustardinha, ainda no Recife. De lá foi morar em Olinda, onde vendia tapioca. Para atrair os

turistas e aumentar as vendas, cantava o coco enquanto trabalhava.

No Alto da Sé, cantava o coco enquanto trabalhava com a venda de tapiocas. A

cantoria, inicialmente solitária, aos poucos se transformou em rodas de coco, realizadas no

fundo do quintal da casa da artista.

Nos anos 90, foi descoberta pelos jovens do movimento Manguebeat, como Chico

Science, que começaram a elogiar suas músicas. Passou a se apresentar em festas populares,

nas quais vendia fitas cassete gravadas artesanalmente com suas músicas.

Em 1996, apresentou-se pela primeira vez para um grande público, no festival Abril

Pro Rock e, no ano decorrente, seu coco A Rolinha fez grande sucesso no carnaval de Recife

e Olinda.

A faixa-título do seu primeiro CD, Minha História, gravado na Alemanha e depois

lançado pela Paradoxx em 1998, recebeu no ano seguinte o Prêmio Sharp. Nos anos

seguintes, apresentou-se no Festival Lincoln Center, em Nova York, e no Festival de Jazz de

Nova Orleans, além de fazer shows na Alemanha, França, Bélgica, Espanha, Suíça e Portugal.

Em 2002, Selma do Coco, por meio da Lei Estadual nº 12.196, de 2 de maio de 2002,

passou a integrar o Registro do Patrimônio Vivo do Estado de Pernambuco.

Frise-se que a Câmara Municipal tem competência para aprovar leis relativas à

mudança de nome de próprios de logradouros públicos, nos termos do art. 22, XVII, da Lei

Orgânica do Município do Recife. Também acompanha parecer do instituto competente, nos

termos do art. 164 da Lei Fundamental Municipal.
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Diante disso, requer-se a aprovação de nobres Pares, a fim de que seja aprovado o

presente Projeto de Lei e denominada “Rua Selma do Coco” a próxima rua a ser construída

no município do Recife.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 10 de janeiro de 2022.

___________________________________________________

LIANA CIRNE LINS

Vereadora (Partido dos Trabalhadores - PT)
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